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CONS. KENNEDY BARROS QTDE. PROCESSOS - 06 (seis) 

 

 
 

 

INFORMATIVO DE JULGAMENTO (*) 

 

 

DENÚNCIA 
 

TC/017937/2017 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE SAO JOSE DO PEIXE , EXERCÍCIO DE 
2017. 

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

Unidade Gestora: P. M. DE SAO JOSE DO PEIXE 

Objeto: Relata suposta irregularidade na contratação direta para aquisição de combustíveis. 
Dados complementares: Denunciados: Valdemar dos Santos Barros (Prefeito) e Lindon 
Atila Lira de Carvalho (Vice-Prefeito). 

Advogado(s): Vitor Tabatinga do Rêgo Lopes - OAB/PI nº 6.989 (peça 11, fls. 21, pelo Sr. 
Valdemar dos Santos Barros ) ; Juliete Silveira de Brito (OAB/PI nº 11.027) (peça 12, fls. 
07, pelo Sr. Lindon Atila Lira de Carvalho ) 

JULGAMENTO: Retirado de pauta com encaminhamento à DFAM. 

 

 
REPRESENTAÇÃO 

 

TC/008092/2019 REPRESENTAÇÃO C/C MEDIDA CAUTELAR DE BLOQUEIO DE CONTAS 
CONTRA A P. M. DE CANTO DO BURITI, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2018. 

Interessado(s): Ministério Público de Contas - TCE/PI. 

Unidade Gestora: P. M. DE CANTO DO BURITI 

Objeto: Não envio dos documentos que compõem a prestação de contas do mês de 
dezembro, referente ao exercício financeiro de 2018, essenciais à análise da prestação de 
contas. 
Dados complementares: Representante: Ministério Público de Contas - TCE/PI. 
Representado: Marcos Nunes Chaves (Prefeito). 

Advogado(s): Maira Castelo Branco Leite - OAB/PI n° 3.276 (peça 18, fls. 02, pelo 
representado) 

JULGAMENTO: Improcedência. 

 
CONTAS ANUAIS DO MUNICIPIO 

TC/007102/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - CONTAS DE GOVERNO. (EXERCÍCIO 
DE 2017) 

Interessado(s): Eduardo Henrique de Castro Rocha (Prefeito). 

Unidade Gestora: P. M. DE JULIO BORGES 

RESPONSÁVEL: EDUARDO HENRIQUE DE CASTRO ROCHA - 
PREFEITURA (PREFEITO(A)) 

SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA (ORDINÁRIA) 
30/10/2019 (QUARTA-FEIRA) - 9:00h 

PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 037/2019 
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Sub-unidade Gestora: P. M. DE JULIO BORGES 

Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro (peça 30, fls. 
11) 

JULGAMENTO: Retirado de pauta por 2 sessões a pedido do advogado Márvio 
Marconi de Siqueira Nunes. Comporá pauta do dia 20/11/19. 

 
 

TC/007140/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - CONTAS DE GOVERNO. (EXERCÍCIO 
DE 2017) 

Interessado(s): Ricardo do Nascimento Martins Sales (Prefeito). 

Unidade Gestora: P. M. DE MURICI DOS PORTELAS 

Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/011506/2017 - Inspeção Extraordinária para verificação das prestações de contas 
municipais dos meses de janeiro e fevereiro, exercício financeiro de 2017. Responsável: 
Ricardo do Nascimento Martins Sales (Prefeito). OBS: Processo julgado na Sessão  
Plenária Ordinária nº 028 de 14/08/2017, Decisão nº 1.240/17 (peça 16), Acórdão nº 2.329/ 
2017 (peça 17) publicado no Diário Eletrônico do TCE/PI nº 163, de 01/09/2017 (págs. 16/ 
17). 

RESPONSÁVEL: RICARDO DO NASCIMENTO MARTINS SALES - 
PREFEITURA (PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE MURICI DOS PORTELAS 

Advogado(s): José Edmilson do Rego Mota Junior – OAB/PI nº 16.019 (protocolo nº 
019059/2019) 

JULGAMENTO: Reprovação. 

 

 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 

 

TC/006078/2017 PRESTAÇÃO DE CONTAS. (EXERCÍCIO DE 2017) 

Interessado(s): Renato Pires Berger (Secretário). 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DE TERESINA 

RESPONSÁVEL: RENATO PIRES BERGER - SECRETARIA 

(SECRETÁRIO(A)) 

Sub-unidade Gestora: SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DE TERESINA 

Advogado(s): Vitor de Lima Vasconcelos (OAB/PI Nº 7.065) (peça 14, fls. 05) 

JULGAMENTO: Retirado de pauta com retorno ao gabinete. 

 

 
REPRESENTAÇÃO 

 

TC/004583/2019 REPRESENTAÇÃO C/C MEDIDA CAUTELAR DE BLOQUEIO DE CONTAS 
CONTRA A CAMARA DE PAU DARCO DO PIAUI, EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2018. 

Interessado(s): Ministério Público de Contas - TCE/PI. 

Unidade Gestora: CAMARA DE PAU DARCO DO PIAUI 

Objeto: Relata a ausência de documentos que compõem a prestação de 
contas mensal do exercício financeiro de 2018 (Documentação Web, referente aos mês de 
novembro de 2018). 
Dados complementares: Representante: Ministério Público de Contas - TCE/PI. 
Representado: José Rodrigues Bacelar Júnior (Presidente da C. M. de Pau Darco do Piauí). 
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CONSª. WALTÂNIA LEAL QTDE. PROCESSOS - 02 (dois) 

CONSª. LILIAN MARTINS QTDE. PROCESSOS - 01 (um) 

JULGAMENTO: Procedência e pela não aplicação de multa. 
 

 

 

REPRESENTAÇÃO 
 

TC/015231/2018 REPRESENTAÇÃO CONTRA A P. M. DE RIBEIRA DO PIAUI, EXERCÍCIO 
DE 2017. 

Interessado(s): Sylana Maria Aguiar (Presidente da C.M. de Ribeira do Piauí). 

Unidade Gestora: P. M. DE RIBEIRA DO PIAUI 
Objeto: Noticia supostas irregularidades cometidas na administração municipal no exercício 
de 2017, notadamente quanto ao repasse das contribuições sociais descontadas de 
servidores efetivos, comissionados e contratados. 
Dados complementares: Representante: Sylana Maria Aguiar (Presidente da C.M. de 
Ribeira do Piauí). Representado: Arnaldo Araújo Pereira da Costa (Prefeito). 

Advogado(s): Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI nº 2.040) (sem procuração, pelo 
representado) 

JULGAMENTO: Retirado de pauta com retorno ao gabinete. 

 

 
DENÚNCIA 

 

TC/006429/2017 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE ALAGOINHA DO PIAUI, EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017. 

Interessado(s): Tribunal de Contas do Piauí - TCE/PI. 

Unidade Gestora: P. M. DE ALAGOINHA DO PIAUI 

Objeto: Noticia a contratação direta, sem licitação, dos serviços de imprensa oficial, de 
vários entes da Adm. Pública do PI, dentre eles o Município de Alagoinha do Piauí, e 
contratado, o Diário Oficial dos Municípios, pessoa jurídica de direito privado. 
Dados complementares: Denunciados: Jorismar José da Rocha (Prefeito), José Luiz de 

Paiva Igreja II (Responsável pela empresa Diário Oficial dos Municípios LTDA.) 

Advogado(s): Braz Quintans Neto - OAB/PI nº 12.886 (peça 29, fls. 02, pela empresa 

Diário Oficial dos Municípios LTDA. ) ; Marlon Jacinto Reis - OAB/MA nº 4.285 e outro 
(sem procuração, pelo denunciante) 

JULGAMENTO: Retirado de pauta por 2 sessões a pedido do advogado Braz 
Quintans Neto. Comporá pauta do dia 20/11/19. 
 

REPRESENTAÇÃO 

 

TC/022957/2018 REPRESENTAÇÃO C/C MEDIDA CAUTELAR DE BLOQUEIO DE CONTAS 
CONTRA A P. M. DE GUARIBAS, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018. 

Interessado(s): Ministério Público de Contas - TCE/PI. 

Unidade Gestora: P. M. DE GUARIBAS 

Objeto: Peticiona o imediato bloqueio das contas bancárias da P. M. de Guaribas tendo em 
vista pendências nas prestações de contas relativas ao exercício de 2018. 
Dados complementares: Representante: Ministério Público de Contas - TCE/PI. 
Representado: Claudinê Matias Maia (Prefeito). 
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CONS. SUBST. DELANO CÂMARA QTDE. PROCESSOS - 05 (cinco) 

JULGAMENTO: Procedência, pela não aplicação de multa e aplicação de multa por 
atraso. 

 
 

 

 

REPRESENTAÇÃO 
 

TC/014963/2018 REPRESENTAÇÃO CONTRA A P M DE COLONIA DO GURGUEIA/PI , 
EXERCÍCIO DE 2016. 

Interessado(s): Alcilene Alves de Araújo (Prefeita de Colônia do Gurguéia/PI). 

Unidade Gestora: P. M. DE COLONIA DO GURGUEIA 

Objeto: Relata supostas irregularidades na administração municipal no Exercício de 2016. 
Dados complementares: Representante: Alcilene Alves de Araújo (Prefeita Municipal). 

Representada: Lisiane Franco Rocha de Araújo (ex-prefeita). 
OBS: Retornam os autos para continuação do julgamento SUSPENSO na Sessão  
Ordinária da Segunda Câmara nº 025 de 07/08/2019, consoante Decisão nº 311/19. 

Advogado(s): Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PI n° 6544 (peça 09, 
fls. 05, pela representada) ; Francisco de Assis Alves de Neiva (OAB/PI n° 4.521) (sem 
procuração, pela representante) 

JULGAMENTO: Improcedência e arquivamento. 

 
 

TC/014971/2018 REPRESENTAÇÃO CONTRA A P M DE COLONIA DO GURGUEIA/PI , 
EXERCÍCIO DE 2016. 

Interessado(s): Alcilene Alves de Araújo (Prefeita de Colônia do Gurguéia/PI). 

Unidade Gestora: P. M. DE COLONIA DO GURGUEIA 

Objeto: Relata supostas irregularidades na administração municipal no exercício de 2016. 
Dados complementares: Representante: Alcilene Alves de Araújo (Prefeita Municipal). 
Representada: Lisiane Franco Rocha de Araújo (ex-prefeita). 
OBS: Retornam os autos para continuação do julgamento SUSPENSO na Sessão  
Ordinária da Segunda Câmara nº 025 de 07/08/2019, consoante Decisão nº 315/19. 

Advogado(s): Francisco de Assis Alves de Neiva (OAB/PI n° 4.521) (sem procuração, pelo 
representante) 

JULGAMENTO: Improcedência e arquivamento. 

 

 
CONTAS ANUAIS DO MUNICIPIO 

 

TC/006867/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - CONTAS DE GOVERNO. (EXERCÍCIO 
DE 2017) 

Interessado(s): Reginaldo Raimundo Rodrigues (Prefeito). 

Unidade Gestora: P. M. DE ACAUA 

RESPONSÁVEL: REGINALDO RAIMUNDO RODRIGUES - 
PREFEITURA (PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE ACAUA 

Advogado(s): Daniel Oliveira Carvalho Valente – OAB/PI nº 5.823 (sem procuração). 

JULGAMENTO: Aprovação com ressalvas. 
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DENÚNCIA 

 

TC/012381/2018 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE SAO PEDRO DO PIAUI, EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2018. 

Interessado(s): Tribunal de Contas do Piauí - TCE/PI. 

Unidade Gestora: P. M. DE SAO PEDRO DO PIAUI 

Objeto: Alega supostas Irregularidades em edital de licitação para aquisição de 
combustíveis e 
gerenciamento informatizado da frota de veículos. 
Dados complementares: Denunciados (TC/01381/2018): José Maria Ribeiro de Aquino 
Júnior (Prefeito de São Pedro-PI) e Alexandre de Almeida Martins Lima (pregoeiro). 

Processos Apensados: 
TC/012322/2018 - Denúncia em razão de irregularidades em edital licitatório do Pregão 
Presencial – PP de n.º 020/2018 que denotam restrição à competitividade e direcionamento 
da contratação. Denunciante: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA. Denunciado: José Maria Ribeiro de Aquino Júnior (Prefeito de São Pedro-PI). 
Advogada: Taynan Andressa Amorim Santiago - OAB/PI 15.377 (substabelecimento à peça 
02, fls. 96, pela empresa LINK CARD Administradora de Benefícios EIRELI). 
TC/012424/2018 - Denúncia em razão de irregularidades em edital licitatório do Pregão 
Presencial – PP de n.º 020/2018 que denotam restrição à competitividade e direcionamento 

da contratação. Denunciante: TRIVALE ADMINISTRAÇAO LTDA. Denunciados: José 
Maria Ribeiro de Aquino Júnior (Prefeito de São Pedro-PI) e Alexandre de Almeida Martins 
Lima (pregoeiro). Advogados: Eduardo Henrique Tobler Camapum - OAB/PI 9.063 
(substabelecimento à peça 02, fls. 09, pela empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.) e 
Maurício Martins Santana - OAB/PI nº 16.084 e outros (procuração à peça 13, fls.02, pelos 
denunciados). 
TC/012422/2018 - Denúncia em razão de irregularidades em edital licitatório do Pregão 
Presencial – PP de n.º 020/2018 que denotam restrição à competitividade e direcionamento 
da contratação. Denunciante: MDM CLASS SERVIOS EIRELI EPP (representada pelo Sr. 
Marcelo dias de Moares). Denunciados: José Maria Ribeiro de Aquino Júnior (Prefeito de 
São Pedro-PI) e Alexandre de Almeida Martins Lima (pregoeiro). 

Advogado(s): Epaminondas Alves Ferreira Junior (OAB/SP nº 387.560) (peça 02, fls. 35, 
pelo denunciante) ; Maurício Martins Santana - OAB/PI nº 16.084 e outros (peça 17, fls. 
02, pelos denunciados) 

JULGAMENTO: Procedência parcial, pela não aplicação de multa e recomendação 
ao gestor. 

 
 

TC/013372/2018 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE SAO PEDRO DO PIAUI, EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2018. 

Interessado(s): Tribunal de Contas do Piauí - TCE/PI. 

Unidade Gestora: P. M. DE SAO PEDRO DO PIAUI 

Objeto: Noticia supostas irregularidades em edital de licitação para o gerenciamento 
informatizado 
da frota de veículos. 
Dados complementares: Denunciados (TC/013372/2018): José Maria Ribeiro de Aquino 
Júnior (Prefeito de São Pedro-PI) e Alexandre de Almeida Martins Lima (pregoeiro). 
Processos Apensados: 
TC/013374/2018 -  Denúncia c/c pedido de medida cautelar em face da P. M. de São  Pedro 
-PI, em razão de supostas irregularidades no Pregão Presencial nº 021/2018. Denunciante: 
LINK CARD Administradora de Benefícios EIRELI. Denunciados: José Maria Ribeiro de 
Aquino Júnior (Prefeito de São Pedro-PI) e Alexandre de Almeida Martins Lima (pregoeiro). 
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CONS. SUBST. ALISSON ARAÚJO QTDE. PROCESSOS - 04 (quatro) 

Advogado: Epaminondas Alves Ferreira Jr. - OAB/SP 387.560 (procuração à peça 02, fls. 
21, pela  empresa  LINK  CARD  Administradora   de   Benefícios   EIRELI). 
TC/013473/2018 - Denúncia c/c pedido de medida cautelar em face da P. M. de São Pedro- 
PI, em razão de supostas irregularidades no Pregão Presencial nº 021/2018. Denunciante: 
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI EPP (representada 
pelo Sr. João Luis de Castro). Denunciado: José Maria Ribeiro de Aquino Júnior (Prefeito  
de São Pedro-PI). 
TC/013474/2018 - Denúncia c/c pedido de medida cautelar em face da P. M. de São Pedro- 
PI, em razão de supostas irregularidades no Pregão Presencial nº 021/2018. Denunciante: 
TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. Denunciado: José Maria Ribeiro de Aquino Júnior 
(Prefeito de São Pedro-PI). Advogado: Eduardo Henrique Tobler Camapum - OAB/PI 9.063 
(substabelecimento à peça 02, fls. 08, pela empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.) 
TC/013522/2018 - Denúncia c/c pedido de medida cautelar em face da P. M. de São Pedro- 
PI, em razão de supostas irregularidades no Pregão Presencial nº 021/2018. Denunciante: 
MDM CLASS SERVIÇOS EIRELI (representada pelo Sr. Marcelo Dias de Moraes). 
Denunciado: José Maria Ribeiro de Aquino Júnior (Prefeito de São Pedro-PI). 

Advogado(s): Maurício Martins Santana - OAB/MG nº 4.368-E e outros (sem procuração, 
pelos denunciados) 

JULGAMENTO: Procedência, pela não aplicação de multa e pela recomendação ao 
gestor. 

 
 

 

PRESTAÇÕES DE CONTAS 
 

TC/002930/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2016) 

Interessado(s): Marcos Nunes Chaves (Prefeito) e outros. 

Unidade Gestora: P. M. DE CANTO DO BURITI 

Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/008761/2016 - Denúncia noticiando supostas irregularidades no procedimento licitatório 
– RDC n.º 001/2016, que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para 
ampliação/implantação de sistema de abastecimento de água no município de Canto do 
Buriti/PI. Denunciante: José Dias de Castro Júnior. Denunciado: Marcos Nunes Chaves 
(prefeito), Advogada: Maira Castelo Branco Leite - OAB/PI nº 3.276 (procuração à peça 10, 
fls. 03, pelo  Sr. Marcos  Nunes Chaves). 
TC/009284/2016 (processo apensado ao TC/008761/2016) - Denúncia apresentada sobre 
a publicação dos anexos do Edital do certame RDC 001/2016 no portal do "licitações web". 
Denunciante: José Dias de Castro Júnior. Denunciado: Marcos Nunes Chaves (prefeito). 
TC/013886/2016 - Representação em razão do descumprimento dos preceitos legais 
constantes na Lei Nacional de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Representante: 
Ministério Público de Contas - TCE/PI. Representado: Marcos Nunes Chaves (prefeito), 
Advogada: Maira Castelo Branco Leite - OAB/PI nº 3.276 (procuração à peça 09, fls. 04, 
pelo Sr.  Marcos  Nunes   Chaves). 
TC/018944/2016 - Representação informando que o presidente Câmara Municipal de 
Canto do Buriti não encaminhou a este Tribunal de Contas documentos que compõem as 
prestações de contas mensais alusivas aos meses de Janeiro a Julho de 2016 (SAGRES – 
Contábil, SAGRES – Folha e Documentação WEB), essenciais à análise da prestação de 
contas. Representante: Ministério Público de Contas - TCE/PI. Representado: José Ilio de 
Sousa Rodrigues (vereador - presidente da câmara). 

RESPONSÁVEL: MARCOS NUNES CHAVES - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
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Sub-unidade Gestora: P. M. DE CANTO DO BURITI 

Advogado(s): Maira Castelo Branco Leite - OAB/PI n° 3.276 (peça 25, fls. 35) 

RESPONSÁVEL: MARCOS NUNES CHAVES - FUNDEB (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE CANTO DO BURITI 

Advogado(s): Maira Castelo Branco Leite - OAB/PI n° 3.276 (peça 25, fls. 35) 

RESPONSÁVEL: MARCOS NUNES CHAVES - FMS (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FMS DE CANTO DO BURITI 

Advogado(s): Maira Castelo Branco Leite - OAB/PI n° 3.276 (peça 25, fls. 35) 

RESPONSÁVEL: MARCOS NUNES CHAVES - FMAS (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FMAS DE CANTO DO BURITI 

Advogado(s): Maira Castelo Branco Leite - OAB/PI n° 3.276 (peça 25, fls. 35) 

RESPONSÁVEL: JOSÉ ILIO DE SOUSA RODRIGUES - CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 

Sub-unidade Gestora: CAMARA DE CANTO DO BURITI 

JULGAMENTO: Suspenso para colher voto da Conselheira Waltânia Maria 
Nogueira de Sousa Leal Alvarenga. 

 

TC/006124/2017 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2017) 

Interessado(s): Davyd Teles Basílio (Diretor). 

Unidade Gestora: HOSP. EST. DR. JULIO HARTMAN / ESPERANTINA 

RESPONSÁVEL: DAVYD TELES BASÍLIO - HOSPITAL (DIRETOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: HOSP. EST. DR. JULIO HARTMAN / ESPERANTINA 

Advogado(s): Welson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 8.570) (peça 28, fls. 02)  

JULGAMENTO: Retirado de pauta. 

CONTAS ANUAIS DO MUNICIPIO 

TC/006896/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - CONTAS DE GOVERNO. (EXERCÍCIO 
DE 2017) 

Interessado(s): Ademar Aluisio de Carvalho (Prefeito). 

Unidade Gestora: P. M. DE BELEM DO PIAUI 

RESPONSÁVEL: ADEMAR ALUISIO DE CARVALHO - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE BELEM DO PIAUI 

JULGAMENTO: Aprovação com ressalvas. 

 
APOSENTADORIA 

 

TC/003225/2017 APOSENTADORIA - SISPREV 

Interessado(s): José Sidelte da Luz. 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E PREVIDENCIA 

JULGAMENTO: Não registro. 

 

 
TOTAL DE PROCESSOS - 18 (dezoito) 


